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Direito Penal da Vítima e a Violência                        
Doméstica

Guita Grin Debert1 
Tatiana Santos Perrone2 

A violência de gênero – sobretudo a violência contra a mulher – 
ocupou um lugar central na luta feminista, que ativamente denunciou 
o descaso com que a violência entre casais era tratada pelo sistema de 
justiça (particularmente nas delegacias de polícia e no judiciário). A Lei 
Maria da Penha (LMP) e a Lei do Feminicídio são os exemplos mais 
evidentes das conquistas dessa luta. 

Refletir sobre o processo de judicialização da violência contra a mu-
lher no Brasil exige que se passe pela criação das delegacias da mulher, 
em 1985; pela criação dos Juizados Especiais Criminais (JECRIMs), 
em 1995; e pela crítica feminista ao modo como esses juizados tratavam 
da violência entre casais3. É preciso também levar em conta a atuação 
das varas e juizados da violência doméstica e familiar contra a mulher, 
que ainda são em número relativamente pequeno4.

Essas instituições indicam uma preocupação crescente pelo direito 
penal da vítima em oposição ao direito penal do autor ou ao direito 
penal do fato que caracterizou o direito nos Estados modernos. Esse 
interesse, particularmente quando a questão de gênero está em jogo, é 
objeto de polêmicas. A visão de que esse interesse é o resultado da emer-
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gência de novos atores políticos ansiosos por ver sua demanda atendida 
se opõe à compreensão de que ele é um efeito de um novo fervor puniti-
vo, característico das demandas numa sociedade marcada por injustiças 
sociais extremadas. Não há, pois, um consenso entre os pesquisadores 
na avaliação do significado das mudanças legais e das práticas desenvol-
vidas pelas instituições judiciárias.

O dissenso está também presente na avaliação da atuação dessas 
instituições. O debate é fruto, sobretudo, do embate de diferentes te-
orias ontológicas, que poderiam ser caracterizadas, de maneira simpli-
ficada, pela oposição entre abordagens que dão ênfase à capacidade de 
compreensão e de escolha dos indivíduos a partir do pressuposto de 
que, livres e bem informados, eles alcançam melhores formas de con-
vivência social; e as abordagens cujo foco está nas dinâmicas que en-
volvem as relações de poder, desigualdade e dominação, assinalando 
processos de coação e coerção. 

Contra a defesa das novas institucionalidades, particularmente da 
Lei Maria da Penha e das varas/juizados de violência doméstica e fa-
miliar, a tendência é mostrar a ineficiência das instituições, que estaria 
particularmente no fato de nelas a voz da mulher não ser ouvida. O 
pressuposto é o de que uma atenção detida nos argumentos da vítima 
seria a condição de medidas mais justas e equânimes.

Aqui, também de maneira simplificada, poderíamos dizer que 
duas visões antagônicas do que é a fala orientam a análise: a ideia de 
uma transparência do sujeito a si mesmo, que, através da fala, expressa 
seus desejos, opõe-se à ideia de uma opacidade essencial do sujeito, que 
é a base do trabalho psicanalítico e da pesquisa antropológica que dá 
significados específicos ao trabalho de observação participante5.

Tendo em vista essas posições antagônicas é que os dilemas da ju-
dicialização da violência de gênero serão tratados neste capítulo. No 
tratamento dessas posições antagônicas, é preciso opor a expressão “ju-
dicialização da violência de gênero” à expressão “judicialização dos con-
flitos entre casais” e compreender o significado da “violência doméstica” 
(familiar contra a mulher), que, com o objetivo de conciliar essas posi-
ções antagônicas, parece criar mais confusões do que soluções. 

5 Para um desenvolvimento do tema, ver Favret-Saada (2005).
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Com essa finalidade, de início é apresentada a polêmica em torno 
do direito penal da vítima. Considerando que os dilemas envolvidos na 
gestão de novos sujeitos de direito só ganham significado quando lida-
mos com situações concretas, resumem-se alguns dos elementos mais 
polêmicos nas reflexões sobre o desempenho dos juizados e varas de vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher (VDFM). Por fim, dando 
atenção especial à complexidade dos processos de gestar e gerir sujeitos 
políticos, aponta-se o risco de reprivatização de conquistas interessadas 
na politização da justiça. Essa politização é uma resposta às deman-
das dos movimentos feministas, que impulsionaram uma agenda mais 
igualitária. A reprivatização, no caso, implicaria a responsabilização da 
vontade das mulheres pelas decisões que o judiciário venha a tomar, 
devolvendo para o âmbito privado a formulação de respostas que seriam 
de responsabilidade social.

Direito penal da vítima

É próprio do direito penal no Estado moderno afastar o ofendido na 
resolução dos conflitos. É do Estado a prerrogativa legítima do exercício 
da justa punição, utilizando-se de seu aparato técnico-burocrático para 
censurar aquele que transgride os preceitos normativos. O ofendido, a 
vítima, é um mero “objeto”, um agente passivo, ou simples meio de prova 
para se alcançar o autor do delito. O Estado toma seu lugar para obter 
reparação em nome de toda a sociedade, pois a sociedade é tida como 
sendo agredida quando uma pessoa é vítima de um crime, e é a própria 
sociedade que deve ser protegida. Desse ponto de vista, a vítima deve de-
legar ao Estado e à sua justiça a preocupação com a reparação6.

A escola positivista baseia suas teorias nas características biológicas e 
psicológicas que diferenciam os “criminosos” dos indivíduos “normais”; 
essa é a base do direito penal do autor. A escola penal clássica, por sua vez, 
volta o seu olhar para o delito (direito penal do fato), entendido como a 
violação do direito, sendo o criminoso um indivíduo que fez mau uso da 
sua liberdade. A pena, dentro dessa escola, é vista como uma forma de 
defender a sociedade dos crimes. E a vítima é um agente passivo ou um 
6 Para um desenvolvimento do tema, ver Debert e Perrone (2018).
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meio de prova para se alcançar o autor do delito (Baratta, 2014).
A figura da vítima vem conquistando um espaço cada vez maior 

nos debates públicos e nas práticas institucionais preocupados com uma 
sociedade mais justa, rompendo com o interesse quase exclusivo da Cri-
minologia em relação ao crime ou ao criminoso e dotando o próprio 
campo jurídico de reformas legais capazes de criar um espaço maior 
para a participação da vítima. 

Esse interesse ganhou maior expressão a partir da segunda metade 
do século XX, como consequência da segunda grande guerra, na medi-
da em que a memória em torno do Holocausto colocou em perspectiva 
a experiência das vítimas dos campos de concentração nazistas. O pós-
-guerra marca o início do movimento vitimológico (Oliveira, 1999), 
que diz respeito ao lugar crescente ocupado pela vítima e às circunstân-
cias que possibilitaram essa ocupação.

Porém, é somente nos anos 1970 e 1980 que o movimento será 
fortalecido, tendo os movimentos feministas um papel fundamental ao 
chamarem a atenção para os crimes de gênero e gerarem, como mostra a 
jurista norte-americana Catharine MacKinnon (2013), transformações 
radicais na legislação internacional e nacional, particularmente no que 
diz respeito aos crimes de estupro, de assédio sexual, e aos conflitos 
entre casais e familiares.

Com esses movimentos, as violências sofridas pelas mulheres e 
crianças vieram a público. Da mesma forma, a visão do estupro como 
um crime contra a humanidade dependeu da superação do estigma que 
envolvia suas vítimas. Os estudos de feministas tiveram um papel central 
ao mostrarem que o que era pensado como uma agressão entre um ho-
mem e uma mulher – um problema de indivíduos que geralmente ocorre 
em situações em que não há testemunhas – é de fato um crime social. 
É a posição social ocupada pelas mulheres ou por outras minorias que as 
transforma em um objeto da violência e das atrocidades cometidas nas 
guerras, mas também nos momentos tidos como de paz social.

A construção de uma política criminal de valorização da vítima é 
avaliada de formas distintas, como já dissemos. Marcos Cesar Alvarez et 
al. (2010), de maneira pertinente, procuram dar conta dessas diferenças 
opondo as colocações do sociólogo francês Michel Wieviorka (2005) 
àquelas do magistrado Denis Salas (2011). Para o primeiro, o novo 
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paradigma é resultado da emergência de novos atores sociais, de novas 
demandas por reconhecimento por parte daqueles que, durante séculos, 
estiveram silenciados. Para Salas, pelo contrário, essa nova situação é 
resultado de um novo fervor punitivo, que caracteriza o que é chamado 
pelo antropólogo francês Loïc Wacquant de Estado Penal.

Em outras palavras, para Michel Wieviorka, a violência, nas suas 
múltiplas formas, é sempre a negação dos sujeitos; e a emergência da 
vítima como sujeito na cena pública pode ajudar no combate à própria 
violência, ao exercer um efeito de responsabilização do sistema sobre 
políticas e representações, ao contribuir para a construção da memória 
histórica e ao permitir novas perspectivas de reconhecimento, mesmo 
que a derivação populista em torno da questão, sobretudo no plano 
penal, não possa ser subestimada.

Denis Salas (2005), em contrapartida, ressalta justamente os pe-
rigos que a emergência da figura da vítima apresenta em termos de 
fortalecimento do que chama de populismo penal – definido como o 
discurso emotivo que clama por punição em nome das vítimas, destrói 
a legitimidade das instituições democráticas e compromete sua eficácia 
ao abandonar a moderação que deveria governar o direito de punir nas 
sociedades democráticas.

As justificativas em torno da necessidade de soluções penais mais 
adequadas aos interesses das vítimas pontuam, entre outras coisas, que 
a pena não cumpre sua finalidade de forma eficaz; que a vítima não 
recebe nenhuma espécie de compensação e, quando o autor é condena-
do ao pagamento de multa, o beneficiário é o Estado; e que a posição 
periférica ocupada pela vítima no sistema penal faz com que ela padeça 
da vitimização secundária. 

Entre as políticas criminais baseadas na participação e na repara-
ção das vítimas, encontra-se a mediação. A ideia central que está por 
trás dos modelos de conciliação, transação e reparação, como Marcella 
Beraldo de Oliveira (2010) tem chamado a atenção, é a de que os con-
flitos devem ser resolvidos pelas partes que nele estiveram envolvidas7. 
Essa concepção exclui o Estado, o qual é uma parte estranha ao conflito 
original; e se privilegia o encontro entre os verdadeiros protagonistas. 

7 Sobre mediação, ver Perrone (2020).
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Aqui também temos novas polêmicas.
Para alguns autores, um direito penal concebido para solução do 

ocorrido pelas partes estaria mais bem situado no campo do direito ci-
vil, sendo este o ramo do direito em que os conflitos entre particulares 
se resolvem. O processo penal passaria a ser orientado para a composi-
ção civil, para a aplicação de pena não privativa de liberdade. De acordo 
com esse paradigma, a vítima interage com o agente e com o ambiente 
e poderia ter colaborado para o evento criminoso. A vítima deixa de ser 
vista como um ser passivo, abandonando-se, assim, a visão de que, de 
um lado, teríamos uma pessoa totalmente inocente (vítima) e, de outro, 
uma pessoa totalmente culpada (criminoso).

Para outros autores, o novo paradigma não leva a uma atenuação 
do furor punitivo. Pelo contrário, haveria um recrudescimento do siste-
ma penal e uma redução das garantias dos acusados. Pois, sendo a víti-
ma informada sobre planos e estratégias da acusação, ela terá, no limite, 
o poder de decidir sobre os desdobramentos processuais que fatalmente 
conduzirão a mais encarceramentos e ao recrudescimento das condições 
nas instituições penais.

Álvaro Pires (2004) associa a emergência discursiva de uma “socie-
dade das vítimas” à reativação da racionalidade penal moderna, a qual 
fundamenta a punição como uma obrigação ou necessidade. Há uma 
associação entre crime e pena, como se uma norma de comportamento 
não pudesse existir sem uma pena, estabilizando-se a suposição de que é 
a pena aflitiva, de preferência a prisão, que comunica o valor da norma 
de comportamento e o grau de reprovação. Para o autor, a racionalida-
de penal moderna é um obstáculo epistemológico ao conhecimento da 
questão penal e à criação de uma nova racionalidade penal e de outra 
estrutura normativa.

Violência de gênero X Conflitos entre casais

Essa oposição indica formas radicalmente opostas de pensar a 
questão, as quais levam a avaliações distintas acerca das leis e dos proce-
dimentos penais. A ideia de violência doméstica, mais do que conciliar 
posições antagônicas, acirrou o debate em torno da Lei Maria da Penha 
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(LMP) e dos juizados e varas de violência doméstica e familiar contra 
a mulher. É possível resumir em cinco questões os embates em torno 
dos elementos que nessas instituições assegurariam os direitos da víti-
ma ou, pelo contrário, seriam impeditivos da manifestação das vítimas: 
(1) a questão da ação penal pública incondicionada nos casos de lesão 
corporal; (2) a representação nos casos de ações penais condicionadas; 
(3) a junção da dimensão civil com a dimensão penal; (4) as medidas 
protetivas de urgência; (5) e a atuação das equipes multidisciplinares. 
Em todos os casos, o pressuposto é que a voz das vítimas, se ouvida, 
levará a decisões mais justas.

Com a nova lei, a ação penal pública passou a ser incondiciona-
da nos casos de agressões físicas tipificadas como lesões corporais. Para 
aqueles que concordam com a decisão, tornar a ação pública incondi-
cionada significou retirar dos “ombros” da mulher a responsabilidade 
de escolher entre seguir ou não com uma ação judicial contra seus par-
ceiros. O entendimento comum é que muitas mulheres nessa condição 
sofrem pressões por parte dos próprios agressores e de familiares para 
que desistam da queixa. Para os defensores da LMP, não se trata apenas 
do caso individual que passa para a responsabilidade do Estado, mas 
é, também, uma forma de mostrar que a violência doméstica e fami-
liar consiste num problema social e que sua resolução é de interesse da 
sociedade. Responsabilizar o agressor pelos atos que cometeu significa 
inibir novos comportamentos violentos. 

Em oposição, os que discordam tendem a valorizar a autonomia 
da vítima e a apontar as dificuldades do sistema de justiça em lidar com 
a violência entre casais. Nesse caso vigora a expressão conflito (e não 
violência) entre casais como algo que é muito comum na vida familiar8. 
O sistema acabaria por obrigar as mulheres a mentir em juízo quando 
elas não desejam que os agressores sejam processados criminalmente. 

Por sua vez, alguns crimes continuam a ser de ação pública con-
dicionada à representação, como são os casos de crime de ameaça, mas 

8 Nessa direção, é interessante retomar a crítica que Nancy Fraser (1991) empreende à Teoria do Agir Comunicativo 
de Jürgen Habermas (2012), considerando que a vida familiar não pode ser vista como o espaço natural da harmo-
nia, da proteção, em que prevaleceria a razão comunicativa em oposição à razão instrumental e à ação estratégica, 
como tendem a pensar os críticos da judicialização das relações na família. Essa visão, mostra a autora, mistifica as 
bases da dominação masculina e da subordinação das mulheres.
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passam a dispor de um novo procedimento com a LMP9. São marcadas 
audiências para saber se a vítima quer dar continuidade ou não à ação 
penal; e esses espaços permitiriam uma maior participação da vítima no 
desfecho do processo. No entanto, as etnografias mostram que as ses-
sões são muito rápidas e que seu resultado depende das concepções dos 
juízes sobre as relações de gênero e sobre a vida em família10.

No que diz respeito à junção da dimensão civil com a dimensão 
penal, para alguns autores isso possibilitaria que, em um mesmo lo-
cal, sejam julgados processos criminais e de família. Essa junção é vista 
como uma forma de dar celeridade às demandas da vítima. Contudo, 
todos concordam que a incorporação do direito civil dentro do âmbito 
penal tem encontrado grande resistência para sua concretização, perma-
necendo o olhar fragmentado ou formas muito pontuais de interação 
entre juizados e varas de família. Isso dificulta a formação de redes de 
enfrentamento da violência doméstica ou mesmo leva à ocorrência de 
sentenças que se chocam11.

Muitas localidades acabam por restringir a competência civil dos 
juizados e varas de VDFM ao processamento das medidas protetivas. 
As medidas protetivas, vistas como o coração da LMP, são concebidas 
como medidas urgentes que deveriam atender rapidamente à deman-
da das vítimas por proteção. No entanto, as pesquisas mostram que a 
palavra da vítima parece ter pouca relevância. A burocracia e o tradicio-
nalismo jurídico são obstáculos para sua concessão, na medida em que 
se exigem provas para que as mulheres acessem o direito à proteção12.

Por fim, a atuação das equipes multidisciplinares é vista como uma 
forma de permitir uma escuta profissional para as mulheres vítimas. 
Contudo, pode-se dizer que há um acordo, entre os analistas que são 
contra ou a favor da LMP, na consideração de que, mesmo com as 
equipes multidisciplinares – compostas por profissionais especializados 
na área psicossocial que deveriam oferecer subsídios para os juízes e de-
9 O art. 16 da LMP prevê que: “Nas ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de que trata 

esta Lei, só será admitida a renúncia à representação perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal 
finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público”. Há uma diversidade de práticas em 
relação à forma como o art. 16 é colocado em prática. Em algumas localidades, essa audiência só é agendada após 
manifestação da vítima pela interrupção do processo criminal; outras a agendam para todas as ações condicionadas 
à representação criminal da vítima, independentemente de solicitação desta (IPEA/CNJ, 2019).

10 Sobre o tema, ver Garcia (2016).
11 Para uma análise mais detida dos problemas relacionados com a medidas protetivas, ver Perrone (2020).
12 Sobre esse tema, ver Pasinato (2015 e 2019); Campos (2017); e a pesquisa do IPEA/CNJ (2019).
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senvolver trabalho de orientação às vítimas –, a voz das vítimas não tem 
um espaço para expressão, porque os relatórios e as recomendações da 
área psicossocial não são levados em conta pelos juízes e promotores13.

Na justiça penal, os espaços criados pela LMP para a participação 
da vítima são restringidos pelas práticas, e temos como corolário que a 
justiça penal não deveria gerir esses casos de conflitos entre casais14. Essa 
percepção da inadequação da justiça penal está presente nos locais desti-
nados a processar os crimes enquadrados na LMP, como mostra Tatiana 
Santos Perrone (2020). A leitura das situações como conflitos familiares 
ou entre casais é o que baseia o encaminhamento dos casos para a media-
ção de conflitos – encaminhamento que por vezes também nega a exis-
tência da violência gênero. Sendo conflito, segundo a percepção dos(as) 
magistrados(as), deve ter o tratamento adequado através da mediação ou 
conciliação, tal como prevê a política judiciária em andamento. Sendo re-
conhecida a violência baseada no gênero15, o caso deve ser processado pelo 
juizado/vara de VDFM. A judicialização via vara e juizados especializados 
não impede a domesticação da violência (Cobb, 1997), já que nesses lo-
cais a violência pode ser transformada em conflito que deve ser resolvido 
em outros locais entendidos como mais apropriados.

Grande parte dos movimentos feministas, com razão, criticou a 
vitimização das mulheres, que eram apresentadas como sujeitos pas-
sivos da violência dos homens, da indústria da beleza, do sistema de 
justiça, da mídia e de outras instâncias da vida social. Essa crítica foi 
fundamental porque exigiu, de um lado, que a atenção se voltasse para 
as formas de agenciamento das mulheres, realçando a sua capacidade 
de resistência aos arranjos opressivos em diferentes contextos. De outro 
lado, exigiu que os autores se detivessem nas formas específicas que a 
dominação assume em contextos particulares. Entretanto, o discurso 
alternativo, que ganha um espaço cada vez maior em estudos de gêne-
ro, particularmente nos trabalhos sobre o sistema de justiça, tende no 
13 Sobre o tema, ver Izis Lopes dos Reis (2016).
14 Theophilos Rifiotis (2008, 2012) afirma que a vítima se torna “testemunha de seu próprio caso”, não tendo poder 

de decisão, já que a ação penal é movida pelo Estado contra o acusado. Na mesma direção, os antropólogos Luís 
Roberto Cardoso de Oliveira e Daniel Simião (2016), ao analisarem as audiências nos JVDs do Distrito Federal, 
mostram que nelas há pouco espaço para uma audição efetiva dos envolvidos nos fatos. Impera nessa situação o que 
os autores vão chamar de “exclusão discursiva”, de modo que a interpretação dos fatos pelos juízes é independente 
dos sentidos atribuídos pela ofendida e pelo acusado.

15 Essa é a expressão presente na LMP e utilizada por juízes e juízas em suas decisões. O reconhecimento de tal 
violência é pré-requisito para que o caso seja processado e julgado pelas varas e juizados de VDFM.
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limite a considerar que as mulheres que forem capazes de desenvolver 
atitudes adequadas podem se livrar das práticas discriminatórias, en-
contrando caminhos para restaurar direitos e práticas libertárias e vias 
capazes de “empoderá-las”.

É essa a tônica que tem marcado parte dos discursos dos críticos da 
Lei Maria da Penha, particularmente dos defensores do abolicionismo 
penal, que creem que ouvir a vítima e levar em conta seus desejos per-
mite soluções mais justas e equitativas. A fala seria o espelho do que a 
mulher realmente deseja e do que é o melhor para ela.

Maria Filomena Gregori (1993), na análise do SOS Mulher, apon-
tou o lado perverso das queixas, mostrando que é preciso rever o poder 
da fala. A queixa não traduz uma demanda específica, pelo contrário, 
exacerba a dimensão do sofrimento e constrói a mulher como vítima, 
reiterando o jogo de poder e dominação que enlaça o casal. 

Sabemos que falar é agir sobre o mundo; que as palavras são even-
tos que transformam coisas, esclarecem situações, provocam sentimen-
tos e emoções. Mas a fala não é um espelho dos desejos absolutos, in-
condicionais e irrestritos de quem fala. A fala é sempre contingente, e 
seu significado depende do contexto e de para quem se fala.  

Com muita precisão, Perrone (2020) descreve sessões de media-
ções de conflitos realizadas no Projeto Íntegra, situado em um Fórum 
da cidade de São Paulo, que concebe a mediação como um trabalho que 
deve ser desdobrado em várias sessões e realizado durante um longo es-
paço de tempo e que tem como premissa a consideração de que as deci-
sões devem ser pouco a pouco concretizadas na vida, para que as partes 
possam ver o que funciona ou não durante o dia a dia. Perrone mostra 
a complexidade da expectativa das vítimas e como elas se transformam 
ao longo do tempo nos encontros de mediação. As circunstâncias que 
levam vítimas e acusados a tomar determinadas decisões podem mudar, 
gerando outras demandas que podem ser complementares às demandas 
iniciais ou completamente opostas a elas. A decisão por uma separação, 
por exemplo, precisa de um amadurecimento. Ela pode ser uma certeza 
em uma sessão e uma dúvida na outra, culminando na reaproximação 
do casal e/ou na recusa das partes em continuar com as sessões de me-
diação.
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 A crença no poder da fala é particularmente intrigante nos con-
textos em que a vítima é transformada em sujeito de direitos e se reivin-
dica o império da escolha. 

Vítima e Sujeito de Direitos

Como mostra Antonio Carlos Souza Lima (2002), o processo de 
transformar vítima em sujeito de direito e particularmente o processo 
de gestar e gerir sujeitos políticos é um dos mecanismos fundamentais 
de legitimação do Estado no mundo contemporâneo. Essa transforma-
ção das vítimas de sofrimento em sujeitos de direitos merece um olhar 
atento, pois sujeito de direitos é uma expressão-chave na reflexão sobre 
movimentos sociais, políticas públicas, e nas propostas de formas al-
ternativas de justiça e de reparação – e que pode ter significados muito 
distintos. 

A ideia de sujeito de direito aciona a ideia de autossuficiência, de 
domínio da situação e de negação das vulnerabilidades. A dependência 
e a necessidade de apoio são consideradas uma fraqueza até mesmo ver-
gonhosa. Ou seja, há uma dialética complicada nessa passagem, porque 
a ideia de sujeito de direitos requer a ideia de vítima. O novo sujeito de 
direitos precisa da existência potencial da vítima para que seus direitos 
possam ser legitimados, mas – e ao mesmo tempo – envolve a negação 
da vítima para que a constituição do sujeito (do reconhecimento e da 
reparação) seja operada .

Nas instituições do sistema de justiça, esse jogo vítima/sujeito de 
direito ganha dimensões muito específicas. É como vítima de um crime 
que a mulher deve apresentar-se, de modo que sua condição de sujeito 
de direito de medidas protetivas, por exemplo, possa ser avaliada.

A polissemia da expressão “sujeito político” não é necessariamente 
algo que tira o seu valor; mas, pelo contrário, é algo que lhe agrega força 
política.

Boa parte das pesquisas sobre as instituições do sistema de justiça 
acaba por mostrar que, no limite, há, por parte dos agentes dessas insti-
tuições, uma tendência de impor à sua clientela o que seriam as relações 
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convencionais entre os casais, marcada pela desigualdade entre homens 
e mulheres. 

Dessa perspectiva, a judicialização acaba sendo entendida como a 
crescente invasão do direito na organização da vida social. Essa invasão 
do direito não se limita à esfera propriamente política, mas alcança a 
regulação da sociabilidade e das práticas sociais em esferas tidas, tra-
dicionalmente, como de natureza estritamente privada, como são as 
relações de gênero e o tratamento dado às crianças pelos pais ou aos pais 
pelos filhos adultos.

Os novos objetos sobre os quais se debruça o Poder Judiciário 
comporiam, assim, uma imagem das sociedades ocidentais contempo-
râneas como cada vez mais enredadas com a semântica jurídica, com 
seus procedimentos e com suas instituições.

Alguns analistas consideram essa expansão do direito e de suas 
instituições ameaçadora da cidadania e dissolvente da cultura cívica, 
na medida em que tende a substituir o ideal de uma democracia de 
cidadãos ativos por um ordenamento de juristas que, arrogando-se a 
condição de depositários da ideia do justo, acabam por usurpar a sobe-
rania popular16.

Ao opor judicialização à ideia de politização da justiça, o interesse 
foi chamar a atenção para o fato de que essas novas políticas precisam 
ser vistas como fruto de reivindicações de movimentos sociais, como 
um avanço da agenda igualitária, porque expressam uma intervenção 
da esfera política capaz de traduzir em direitos os interesses de grupos 
sujeitos ao estatuto da dependência pessoal. 

Isso não quer dizer que não precisamos estar atentos para o modo 
como, na prática, a politização da justiça pode se transformar num pro-
cesso de judicialização das relações de gênero e de família: na imposição 
de um código moral naturalizado que indica como cada indivíduo, nas 
diferentes etapas da vida, deve se comportar.

O que não se pode fazer é operar com a oposição hipossuficiência 
da vítima vs. hipersuficiência do sujeito político e fazer do império da 
escolha uma forma de responsabilizar as mulheres pelas decisões que o 
judiciário venha a tomar. 
16 Para um balanço desse debate, ver Werneck Vianna (1999). Sobre a judicialização dos conflitos conjugais, ver 

Rifiotis (2003) e Debert (2006).



59

A ideia de um espaço de fala para as vítimas, tão reivindicado pelos 
defensores das formas de justiça alternativas, tende a considerar a fala 
como um espelho que permite refletir o desejo real, a vontade insofis-
mável e perene da vítima.

Nesse sentido estaríamos assistindo a um processo de reprivatiza-
ção da justiça por meio do qual questões que eram tidas como próprias 
da esfera privada e familiar foram politizadas numa longa e valente luta 
dos movimentos feministas, mas correm o risco de ser novamente pri-
vatizadas, na medida em que podem transformar decisões jurídicas em 
responsabilidade dos desejos expressos pelas vítimas.  
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